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Faltas dos pacientes a consultas e exames
reduzem vagas oferecidas a Socorro

A Central de Agendamentos “Dr. 
Wanderley Tasca” foi inaugurada em 
julho de 2013, no início da primei-
ra gestão do prefeito André Bozola, 
com o propósito de facilitar o aces-
so a consultas, exames, medicamen-
tos e procedimentos médicos. Desta 
forma, houve uma eliminação das fi-
las que se formavam de madrugada 
em frente ao Centro de Saúde.

Os munícipes aderiram imediata-
mente ao serviço, que foi ampliado e 
passou a concentrar o agendamento de 
transporte para os pacientes que preci-
sam se locomover até outras cidades.

Além dos atendimentos reali-
zados na rede municipal, Socorro 
transporta diariamente pacientes 
para outros destinos como São Pau-
lo, Campinas, Atibaia, Santa Bárbara 
d’Oeste, Barretos, Bragança Paulista, 
Jundiaí, Sorocaba, Bauru e Sumaré. 
Em alguns dos casos, há dois trans-
portes diários, para que os pacientes 
não precisam esperar o dia todo.

Entretanto, o número de faltas de 
pacientes de Socorro a consultas e 
exames tem preocupado os respon-
sáveis pela Central de Agendamentos, 
que recebem comunicados das entida-
des alarmando sobre o prejuízo causa-
do ao município por essas ausências.

Para se ter uma ideia, somente no 
AME de Atibaia, em 2016, ocorreram 
480 faltas a consultas de Oftalmologia 

e Dermatologia. E, somente nos dois 
primeiros meses de 2017, o número 
de faltas já chega a 142. Isso compro-
mete diretamente o número de vagas 
oferecidas ao município de Socorro. A 
cada ausência, uma vaga é removida.

O número de faltas a consultas no 
Centro de Saúde também é alarmante. 
Somente em janeiro de 2017, ocorreram 
445 faltas a consultas ginecológicas. Pre-
judicando outras pacientes que necessita-
vam da consulta. 

Assim como acontece no transporte, 
onde os pacientes agendam o transporte 
e não comparecem, ocupando a vaga.

Recentemente, para tentar inibir 
essa prática, a Central de Agenda-
mentos adotou um sistema, onde o 
paciente que faltar a uma consulta 
na rede municipal ficará impedido 
de remarcar qualquer atendimento 
por sessenta dias. A menos que justi-
fique, junto à Secretaria de Saúde, o 
motivo de sua falta. O mesmo pro-

cedimento deverá ser implantado 
nos próximos meses para faltas no 
agendamento de transportes.

A equipe da Central de Agenda-
mentos e da Secretaria de Saúde so-
licita aos munícipes que informem 
sobre a desistência de sua vaga com 
a máxima antecedência. No caso de 
consultas no AME, as desistências de-
vem ser informadas com até 48 horas 
de antecedência, e no Conisca e rede 
municipal, com 24h. Dessa forma, os 
atendimentos podem ser remaneja-
dos para outros pacientes, não com-
prometendo o número de vagas exis-
tentes ou oferecidas para o munícipio.

Protocolo de Atendimento
A Central de Agendamentos adotou 

recentemente um novo procedimento 
no agendamento de consultas e exames, 
trata-se do Protocolo de Atendimento. 

O Protocolo de Atendimento é 
um documento emitido no momen-
to que o paciente procura a Central 
de Agendamentos para marcar sua 
consulta ou exame. O munícipe sai de 
posse deste documento que compro-
va que a Central de Agendamentos 
estará buscando a vaga que atende a 
necessidade do paciente.

Quando a vaga for encontrada e o 
atendimento for marcado, o paciente 
será comunicado e deverá apresentar 
o Protocolo de Atendimento para reti-
rada da guia para o exame ou consulta.

O Sebrae Móvel passará a próxi-
ma semana em Socorro. A partir de 
segunda-feira (27), a van do Sebrae 
Móvel estaciona na praça Olímpio 
Gonçalves dos Reis (praça da Ma-
triz) das 10 às 16 horas, para aten-
der a micro e pequenos empresários, 
microempreendedores individuais 
(MEIs) e pessoas interessadas em for-
malizar seu negócio ou empreender 
por conta própria.

Através de consultores do es-
critório regional de Campinas, são 
apresentadas orientação e conselhos 
aos empresários locais, utilizando fer-
ramentas de gestão de negócios e 
informações sobre o regime de for-
malização pelo MEI (microempreen-
dedor individual). Também passam 
informações e esclarecem dúvidas 
do público sobre o processo de abrir 
uma empresa, o planejamento de um 
novo negócio e orientação sobre ges-
tão de micro e pequenas empresas.

“Você é um pequeno empresário, 
tem recorrentes dúvidas sobre a ad-
ministração do seu negócio e acha 
que poderia lucrar mais com um bom 

aconselhamento? Então aproveitem 
a oportunidade de receber orienta-
ções sobre por onde começar e fazer 
uma boa gestão” – destaca o Chefe 
de Coordenadoria do Departamen-
to Municipal da Indústria e Comércio, 
Paulo Fazoli.

Segundo o Sebrae-SP, os consulto-
res também indicam oficinas, cursos 

e palestras que ocorrem nos escri-
tórios regionais e demais pontos de 
atendimento da entidade. O foco 
principal dessas indicações é a admi-
nistração de negócios, como temas 
como abertura de empresa, vendas, 
marketing, finanças e gestão de pes-
soal, entre outros.

O atendimento ao público é sem-

pre feito de forma gratuita.
O SEBRAE Móvel é uma das ações 

da Prefeitura Municipal de Socorro, 
por meio do Departamento de In-
dústria e Comércio, em parceria com 
o Serviço Brasileiro de Apoio às Mi-
cro e Pequenas Empresas (SEBRAE) 
e a Associação Comercial e Industrial 
de Socorro (ACE).

Sebrae Móvel retornará a Socorro
para orientar empreendedores e empresários
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DECRETOS

DECRETO Nº 3645/2017

Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 2.026.587,42 (Dois Milhões Vinte e Seis 
Mil Quinhentos e Oitenta e Sete Reais e Quarenta e Dois Centavos), para reforço da 
seguinte dotação do orçamento vigente:

02.01.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0002.2.003 CHEFIA DE GABINETE R$ 20.000,00

02.01.02 . 3.3.90.39.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO 
SOCIAL R$ 60.000,00

02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 MANUT. DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 77.833,33

02.03.01 . 3.3.90.35.00 . 04.123.0004.2.005 DEPARTAMENTO DE 
FINANÇAS R$ 50.000,00

02.04.02 . 3.1.90.11.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. COM. 
SERVIÇOS R$ 66.000,00

02.04.02 . 3.1.90.13.00 . 22.661.0017.2.023 DEPTO DE IND. COM. 
SERVIÇOS R$ 24.551,82

02.04.02 . 3.1.90.13.00 . 22.661.0017.2.184 DEPTO DE IND. COM. 
SERVIÇOS R$ 3.178,53

02.04.03 . 3.3.90.39.00 . 04.121.0033.2.016 DEPTO DE PLAN. E 
URBANISMO R$ 145.166,67

02.04.05 . 3.3.90.39.00 . 18.541.0028.2.191 DEPTO DE MEIO 
AMBIENTE R$ 50.000,00

02.05.06 . 4.4.90.52.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 15.000,00

02.06.01 . 3.1.90.13.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAUDE R$ 34.915,05

02.06.01 . 3.1.90.16.00 . 10.304.0049.2.226 SECRETARIA DE SAUDE R$ 12.326,76

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.220 SECRETARIA DE SAUDE R$ 25.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.301.0047.2.218 SECRET. DE SAUDE 
V.05.300.012 R$ 10.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.217 SECRETARIA DE SAUDE R$ 64.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAUDE R$ 230.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.221 SECRET. DE SAUDE 
V.05.300.039 R$ 20.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAUDE R$ 21.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.303.0048.2.242 SECRET. DE SAUDE R$ 60.284,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.305.0049.2.225 SECRET. DE SAUDE 
V.05.300.011 R$ 50.000,00

02.06.01 . 4.4.90.51.00 . 10.301.0013.1.066 SECRETARIA DE SAUDE R$ 30.000,00

02.07.01 . 3.3.90.33.00 . 08.244.0015.2.166 DEPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 13.600,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.243.0044.2.171 DEPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 111.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0015.2.018 DEPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 85.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0044.2.169 DEPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 20.000,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0045.2.174 DEPTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL R$ 35.000,00

02.07.02 . 3.1.90.13.00 . 27.812.0025.2.034 DEPARTAMENTO DE 
ESPORTES R$ 69.000,00

02.08.02 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 85.000,00

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPARTAMENTO DE 
OBRAS R$ 443.500,00

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS 
V.05.100.105 R$ 39.591,06

02.10.02 . 3.3.71.70.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 5.640,20

02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 50.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................... R$ 2.026.587,42

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes 
do superávit financeiro apurado no exercício anterior, de conformidade com o artigo 43, § 
1º, inciso I, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, no valor de................................R$ 2.026.587,42

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de Janeiro de 2017.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3667/2017
   

“Dispõe sobre a aprovação do Regimento Interno do Conselho Gestor do 
Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas - CGP, Instituído pela 

Lei nº 3986/2016”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e DECRETA:

Art. 1º. Fica aprovado, nos termos do Anexo Único deste decreto, o Regimento 
Interno do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas - CGP, 
instituído pela Lei Municipal nº 3986/2016.

Art. 2º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 20 de março de 2017.

Publique-se
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
 Carolina Mantovani Bovi Zanesco
Procuradora Jurídica

Anexo Único

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA 
MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS - CGP

CAPÍTULO I- DA ORGANIZAÇÃO
Seção I
Composição
Art. 1º. O Programa de Parcerias Público-Privadas Municipal, instituído pela Lei nº 
3986/2016, terá como órgão de gestão o Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas - CGP, vinculado ao Gabinete do Prefeito, e será integrado pelos 
seguintes membros:
I - o Secretário Municipal de Administração;
II - o Secretário Municipal de Fazenda;
III - o Secretário Municipal de Gestão;
IV - o Secretário Municipal dos Negócios Jurídicos;
V - como membro eventual, o titular do órgão municipal diretamente relacionado com o 
serviço ou atividade objeto da parceria público-privada.
§ 1º. Nas hipóteses de ausência ou impedimento, os membros permanentes do CGP 
serão substituídos por membros substitutos nomeados pelo Presidente do CGP.
§ 2º. Nas hipóteses de ausência ou impedimento do Presidente do CGP, será observado 
o critério de substituição previsto no § 1º, sendo que as atribuições da Presidência serão 
exercidas, nos termos do inc. I do art. 5º deste Regimento Interno, pelo Vice-Presidente.
§ 3º. Consideram-se impedidos os membros do CGP:
I - que tenham interesse econômico ou financeiro na realização da parceira público-
privada, por si, por seu cônjuge ou por parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou 
na colateral até o terceiro grau;
II - que tenham vínculo, ou cujo vínculo tenha cessado a menos de 2 (dois) anos, como 
sócio, presidente, diretor, conselheiro ou empregado, com empresa ou sociedade 
interessada na realização da parceira público-privada.
§ 4º. O membro do CGP também poderá declarar-se impedido por motivo íntimo, não 
sendo obrigado a declinar os motivos.
Seção II
Estrutura
Art. 2º. O CGP é composto pela:
I - Presidência, que será exercida pelo Secretário Municipal de Administração;
II - Vice-Presidência, que será exercida pelo Secretário Municipal de Fazenda;
III - Secretaria Executiva;
IV - Equipe Técnica de Assessoramento.
Parágrafo único. Compete ao Presidente do CGP designar o Secretário-Executivo e os 
membros da Equipe Técnica de Assessoramento.
CAPÍTULO II-COMPETÊNCIA
Seção I
Do Conselho Gestor
Art. 3º. São atribuições do CGP:
I - definir os serviços prioritários para execução de contratações no regime de parceria 
público-privada
II - aprovar os projetos de parceria público-privada, observadas as disposições do art. 4º 
da Lei nº 3986/2016;
III - autorizar a abertura do procedimento licitatório e aprovar seu edital
IV – disciplinar os procedimentos a serem observados para a celebração dos contratos 
de parcerias público-privadas
V – opinar sobre alteração, revisão, rescisão, prorrogação ou renovação dos contratos 
das parcerias público-privadas
VI – apreciar os relatórios de execução dos contratos celebrados
VII – elaborar o seu regimento interno, a ser aprovado mediante decreto
VIII – expedir resoluções necessárias ao exercício da sua competência.
IX - fazer publicar as atas de suas reuniões no Diário Oficial do Município;
X - elaborar e aprovar seu Regimento Interno;
XI - elaborar e remeter à Câmara Municipal, anualmente, até o último dia útil do mês de 
março, relatório detalhado das atividades desenvolvidas e desempenhadas no âmbito dos 
contratos de parceria público-privada no ano anterior;
Parágrafo único. A autorização e a aprovação previstas no inciso III deste artigo não 
supre a autorização específica do ordenador de despesa, nem a análise e a aprovação das 
minutas de edital e de contrato pelo órgão municipal que realizar a licitação de parceria 
público-privada.
Seção II- Da Presidência
Art. 4º. Compete ao Presidente do CGP:
I - convocar, definir a pauta e presidir as reuniões;
II - dirigir os trabalhos e aprovar o encaminhamento das matérias ao CGP;
III - proferir o voto de desempate, se for o caso;
IV – participar dos debates e, quando for o caso, exercer o direito do voto de qualidade
V-  coordenar o uso da palavra durante as reuniões do Conselho
VI - determinar a publicação, no Diário Oficial do Município, dos atos deliberativos do 
CGP;
VII - submeter à apreciação e aprovação do CGP as matérias previstas no art. 3º deste 
Regimento Interno;
VIII - manifestar-se publicamente em nome do Conselho Gestor.
IX – zelar pelo cumprimento das disposições do Regimento, adotando, para este fim, as 
providências que se fizerem necessárias.
Seção III- Da Vice-Presidência
Art. 5º. Compete ao Vice-Presidente:
I - substituir o Presidente nos casos de ausência e impedimento;
II - auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções;
III - desempenhar, por delegação do Presidente, outras funções que lhe sejam atribuídas.
Seção IV -Da Secretaria Executiva
Art. 6º. Compete à Secretaria Executiva:
I - coordenar a preparação das informações e documentos necessários às propostas de 
projetos de parceria público-privada que serão submetidos à apreciação do CGP;
II - executar os serviços administrativos e de expediente do CGP;
III - expedir os avisos de convocação e secretariar as reuniões do CGP;
IV - minutar todos os atos administrativos e regulamentares expedidos pelo CGP;
V - manter arquivo de todos os documentos submetidos ao CGP;
VI - elaborar, anualmente, até o último dia útil do mês de fevereiro, a minuta do relatório 
detalhado das atividades desenvolvidas e desempenhadas no âmbito dos contratos de 
parceria público-privada no ano anterior, a ser submetida ao CGP.
Seção V- Da Equipe Técnica de Assessoramento
Art. 7º. Compete à Equipe Técnica de Assessoramento:
I - fornecer o apoio técnico e administrativo necessário ao exercício das competências 
do CGP;
II - prestar assistência direta aos membros do CGP;
III - acompanhar a implementação das deliberações e diretrizes fixadas pelo CGP;
IV - orientar os órgãos municipais que pretendam celebrar contratos de parceria público-
privada;
V - exercer outras atividades a ela atribuídas pelo Presidente do CGP.
Art. 8º. Mediante pedido fundamentado, o Presidente do CGP poderá solicitar aos 
órgãos municipais a indicação de servidor para prestar serviços junto à Equipe Técnica de 
Assessoramento, bem como poderá solicitar a contratação de profissional especializado 
para auxiliar nos trabalhos.
§ 1º. A função de membro da Equipe Técnica de Assessoramento não será remunerada, 
sendo considerada serviço público relevante.
Seção VI- Da Aprovação dos Projetos de Parceira Público-Privada
Art. 9º. Para deliberação inicial do CGP sobre o projeto; minuta de edital; e minuta 
de contrato, relacionados à parcerias público-privadas, o expediente deverá estar 
instruído com pronunciamento prévio e fundamentado do órgão municipal interessado 
na contratação, com a demonstração de cumprimento dos requisitos previstos no art. 12 
da Lei nº 3986/2016.
Parágrafo único. Após o trâmite previsto, com os documentos relacionados no “caput” 
do artigo, as minutas finais do projeto, do edital, e do contrato; com suas respectivas 
alterações, se houver, deverão ser submetidas à aprovação do CGP, com:
I - da Secretaria Municipal de Administração, sobre o mérito do projeto;
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II - da Secretaria de Fazenda, quanto aos aspectos orçamentários e aspectos financeiros 
do projeto e ao cumprimento do limite de que trata o art. 28 da Lei Federal nº 11.079, 
de 30 de dezembro de 2004;
III – da Secretaria de Gestão;
IV- da Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos, quanto aos aspectos legais da 
contratação.
Art. 10. Os órgãos municipais que pretendam celebrar contratos de parceria público-
privada, observadas as suas respectivas áreas de competência, deverão submeter o 
projeto, o edital de licitação e a minuta de contrato para aprovação do CGP, bem como 
proceder à licitação, acompanhar e fiscalizar os contratos de parceria público-privada.
Parágrafo único. Os órgãos municipais previstos no “caput” deste artigo encaminharão 
ao CGP, com periodicidade semestral, relatórios circunstanciados acerca da execução 
dos contratos de parceira público-privada.
Seção VII- Das Reuniões
Art. 11. O CGP reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês.
§ 1º. O Presidente do CGP poderá, justificadamente, dispensar a realização de reunião 
ordinária ou convocar reunião extraordinária, sempre que julgar necessário ou após 
solicitação de qualquer um dos membros efetivos mencionados nos incisos II a V do art. 
1º deste Regimento Interno.
§ 2º. Os avisos de convocação para as reuniões do CGP indicarão detalhadamente a 
ordem do dia e serão entregues aos membros com antecedência mínima necessária, 
acompanhados da documentação e informações relativas à matéria a ser apreciada.
§ 3º. Das reuniões do CGP serão lavradas atas que, após aprovação, serão assinadas por 
todos os presentes, registradas e publicadas no Diário Oficial do Município.
§ 4º. Das reuniões para examinar projetos de parceira público-privada participará, 
obrigatoriamente, na qualidade de membro eventual e sem direito a voto, o titular do 
órgão municipal diretamente relacionado com o serviço ou atividade objeto da parceria.
§ 5º. Mediante convite do Presidente do CGP, poderão participar das reuniões, sem 
direito a voto, as pessoas físicas e representantes de órgãos ou de entidades púbicas ou 
privadas, de notório saber na matéria em discussão.
Art. 12. As deliberações do CGP serão tomadas sempre por maioria absoluta de votos, 
cabendo ao Presidente o voto de desempate.
CAPÍTULO III - DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 13. As dúvidas suscitadas na aplicação das normas deste Regimento Interno serão 
dirimidas pela Presidência do CGP.
Art. 14. Este regimento interno poderá ser alterado mediante proposta de qualquer um 
dos membros efetivos do CGP.

 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 3668/2017

“Revoga o Decreto 3048/2012 de 23 de março de 2012”  

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PNTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e Considerando a decisão proferida nos autos da Ação Judicial nº 
0204846-62.2012.8.26.0000 da 1º Vara Cível da Comarca de Socorro; DECRETA:

Art. 1º - Fica revogado o Decreto 3048/2012 de 23 de março de 2012, que sus-
pendeu os efeitos da Lei Complementar 180/2012 de 05 de março de 2012.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

                  
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Março de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO N° 3669/2017

Dispõe sobre a prorrogação de prazo das obras do loteamento 
denominado “Residencial Portal Colonial”.

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e “Considerando a justificativa 
apresentada através do Processo Administrativo n° 4323/2017-1, para prorrogação 
de prazo da conclusão das obras do Loteamento denominado ‘Residencial Portal 
Colonial” e mediante ao pagamento da taxa de prorrogação de prazo. DECRETA:

Art. 1° - Fica prorrogado por mais 6 (seis) meses o prazo para a conclusão das 
obras do Loteamento denominado “Residencial Portal Colonial”, aprovado pelo Decreto 
n° 3204/2013, mediante requerimento e justificativa apresentada pelo loteador, nos termos 
do § 1º do artigo 153 da Lei Complementar 120/2007, a partir de 31 de março de 2017.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 22 de Março de 2017

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da 
Prefeitura.
Carolina Mantovani Bovi Zanesco 
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3670/2017
“Declara de utilidade pública para fins desapropriação por via judicial área 

de terra urbana que especifica”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E NOS TERMOS DA LEI 
ORGÂNICA, ART. 68, INCISO VIII, E O DECRETO-LEI FEDERAL Nº 3.365, 
DE 12 DE JUNHO DE 1941, DECRETA:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, pelo 
Município de Socorro, por via judicial, área de terra urbana, denominada Gleba 1 do 
Sitio São José, totalizando uma área total superficial de 57.220,05 m² (cinquenta e sete 
mil, duzentos e vinte metros quadrados e cinco decímetros quadrados) da matrícula nº 
17.959 do Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca de propriedade de Antonio 
Carlos Arelaro, casado com Elizabeth Arantes Narbutis Arelaro, José Tadeu Arelaro , 
casado Eloisa Aparecida Dias Theodoro Arelaro  e Cleiton Luiz de Souza, casado com 
Maria Raquel Freitas Teixeira de Souza.

Parágrafo Único – Referida desapropriação tem por finalidade a implantação de 
um Empreendimento Habitacional de Interesse Social no Imóvel abaixo descrito:

PROPRIEDADE: Imóvel Urbano
LOCALIZAÇÃO: Gleba 1 do Sítio São José - Estrada Municipal do Bairro do Serrote 
SCR 235, Bairro dos Cubas 
MUNICÍPIO: Socorro      UF: São Paulo
MATRÍCULA: 17.959     COMARCA: Socorro
FINALIDADE: Desapropriação

DESCRICÃO
IMÓVEL: Terreno denominado Gleba 1 do Sítio São José, com frente para a 

Estrada Municipal do Bairro do Serrote SCR 235, margem esquerda, sentido cidade/
bairro, Bairro dos Cubas, Município de Socorro, SP, de formato irregular, que assim se 
descreve: Tem início no ponto 1, localizado na margem esquerda, sentido cidade/bairro, 
da Estrada Municipal do Bairro do Serrote SCR 235, divisa com a Área Desmembrada do 
Sítio São José, imóvel objeto da matrícula 14.737; deste segue pela Estrada Municipal 
do Bairro do Serrote SCR 235, sentido cidade/bairro, até o ponto 2, com azimute de 
192°38’06” e distância de 82,99 m (oitenta e dois metros e noventa e nove centímetros); 
segue até o ponto 3, pelo azimute de 195°38’02” e distância de 47,63 m (quarenta 
e sete metros e sessenta e três centímetros); segue até o ponto 4, pelo azimute de 
196°25’54” e distância de 38,38 m (trinta e oito metros e trinta e oito centímetros); 
segue até o ponto 5, pelo azimute de 192°10’47” e distância de 48,08 m (quarenta e 
oito metros e oito centímetros); segue até o ponto 6, pelo azimute de 185°29’27” e 
distância de 18,07 m (dezoito metros e sete centímetros); segue até o ponto 7, pelo 
azimute de 179°36’14” e distância de 46,56 m (quarenta e seis metros e cinquenta e seis 
centímetros); segue até o ponto 8, em arco, com raio de 319,13 m (trezentos e dezenove 
metros e treze centímetros), por um comprimento de 90,54 (noventa metros e cinquenta 
e quatro centímetros), com azimute de 170°16’36”, segue até o ponto 9, pelo azimute 
de 160°17’48” e distância de 16,74 m (dezesseis metros e setenta e quatro centímetros); 
segue até o ponto 10, em arco, com raio de 460,68 (quatrocentos e sessenta metros e 
sessenta e oito centímetros), por um comprimento de 69,32 m (sessenta e nove metros 
e trinta e dois centímetros), com azimute de 153°34’39”, segue até o ponto 11, pelo 
azimute de 147°08’17” e distância de 13,87 m (treze metros e oitante e sete centímetros); 
segue até o ponto 12, pelo azimute de 143°06’16” e distância de 42,70 m (quarenta e 
dois metros e setenta centímetros); passa a confrontar com a Gleba 01-A, do Sítio 
São José, imóvel objeto da matrícula 14.917, e segue até o ponto 13, pelo azimute 
de 34°56’54” e distância de 272,74 m (duzentos e setenta e dois metros e setenta e 
quatro centímetros); segue até o ponto 14, pelo azimute de 308°42’51”e distância de 
24,99 m (vinte e quatro metros e noventa e nove centímetros); passa a confrontar com 
a Área Desmembrada do Sítio São José, imóvel objeto da matrícula 14.737 e segue até 
o ponto 15, pelo azimute de 308°42’51” e distância de 30,80 m (trinta metros e oitenta 
centímetros); segue até o ponto 16, pelo azimute de 308°07’09” e distância de 24,90 m 
(vinte e quatro metros e noventa centímetros); segue até o ponto 17, pelo azimute de 
309°23’34” e distância de 36,24 m (trinta e seis metros e vinte e quatro centímetros); 
segue até o ponto 18, pelo azimute de 309°23’34” e distância de 5,79 m (cinco metros 
e setenta e nove centímetros); segue até o ponto 19, pelo azimute de 310°48’06” e 
distância de 16,20 m (dezesseis metros e vinte centímetros); segue até o ponto 20, pelo 
azimute de 329°07’15” e distância de 10,26 m (dez metros e vinte e seis centímetros); 
segue até o ponto 21, pelo azimute de 336°02’32” e distância de 28,62 m (vinte e oito 
metros e sessenta e dois centímetros); segue até o ponto 1, pelo azimute de 336°02’32” 
e distância de 155,01 m (cento e cinquenta e cinco metros e um centímetro), ponto 
onde teve início esta descrição, perfazendo a área total superficial de 5,722005 ha (cinco 
hectares, setenta  e dois ares, vinte centiares e cinco centésimos de centiare). 

Art. 2º - O presente Decreto invocará o caráter urgente para fins de imissão 
de posse, nos termos do Decreto-Lei Federal nº 3.365 de 21 de junho de 1941, tendo 
em vista que a Declaração de Utilidade Pública tem por finalidade implantação de um 
Empreendimento Habitacional de Interesse Social no imóvel.

Art. 3º - O valor total do imóvel ora desapropriado será de R$ 210.375,88 
(duzentos e dez mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), nos 
termos do Laudo de Avaliação Imobiliária emitido pela Comissão de Avalição, nomeada 
pela  Portaria nº 7490/2017, sendo a forma de pagamento a vista.

Art. 4º - Fica fazendo parte integrante do presente Decreto o Anexo Único - 
Planta Topográfica.

Art. 5º - As despesas do presente decreto correrão por conta do orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 6º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 23 de Março de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica
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LEIS

LEI Nº 4040/2017
 “Denomina “Espaço Dr. Antônio Carlos Duarte Moreira” , o espaço de 

visitação da Locomotiva 208 no Bairro Pompéia.

Autógrafo nº 13/2017
(Projeto de Lei nº 17/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica denominado de  “Espaço Dr. Antônio Carlos Duarte Moreira”, 
o espaço de visitação da Locomotiva 208 no Bairro da  Pompéia.    

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de março de  2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica

LEI Nº 4041/2017
“Dispõe sobre a criação do Dia Municipal de Proteção Animal.”

Autógrafo nº 14/2017
(Projeto de Lei nº 18/2017)

 “De autoria de Marcelo José de Faria - Vereador PSDB e José 
Paschoalotto – Vereador PV”

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º Fica instituído, no calendário oficial de eventos do município de Socorro/
SP, o dia 04 de outubro como o Dia Municipal de Proteção Animal.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.  

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de março de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídica           

LEI COMPLEMENTAR Nº 247/2017
“Dá nova redação aos dispositivos da Lei Complementar nº 109 de 05 de outubro de 2006.” 

Autógrafo nº 12/2017
(Projeto de Lei Complementar nº 03/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA 
MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. 1.º A Lei Complementar nº 109 de 05 de outubro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

TÍTULO II – DA ESTRUTURA DE OCUPAÇÃO
Capítulo I – Da Estruturação e Ordenação Territorial

Art. 4° - Para assegurar a consecução do Sistema de Planejamento, o território do 
Município da Estância de Socorro, fica dividido em três área distintas:

I – área urbana;
II – área de expansão urbana
III – área rural
§ 1º Deverá ser elaborado, no prazo de um ano e seis meses, o Zoneamento Ecológico 

Econômico (ZEE) do Município e, no prazo de dois anos, a revisão da Legislação de Parcelamento, 
Uso e Ocupação do Solo, Zoneamento e Empreendimentos Urbanísticos - Lei Complementar 
nº 120/2007.

§ 2º. (...)
§ 3º. (...)
§ 4º.(...)  
§ 5º. (...)
§ 6º. (...) 
Art. 15c. Proteger e preservar rios, córregos e nascentes através das seguintes proposições:
I. Proteção de faixa de 50 (cinquenta) metros ao longo de cada uma das margens do 

rio do Peixe e do rio Camanducaia ao longo de toda sua extensão dentro do território municipal, 
incluindo áreas urbanas, expansão urbana e áreas rurais;

II. Proteção de faixa de 30 (trinta) metros para as margens dos demais cursos d’água, 
como córregos e lagos situados na área urbana de expansão urbana e rural do Município, 
especialmente do Ribeirão Corrente, do Ribeirão Paraíso, Ribeirão das Antas, Ribeirão dos 
Nogueiras, Ribeirão do Barrocão, Ribeirão dos Tavares, Ribeirão do Meio, Ribeirão Sertãozinho e 
do Lago da Pompéia; 

III. Proteção ao redor das nascentes, num raio de 50 (cinquenta) metros em 
todo território Municipal;

IV. Preservação e recuperação das matas ciliares nos cursos d’água em todo Município; 
V. Impedimento do lançamento de esgoto não tratado nos cursos d’água; 
VI. Evitar que efluentes dos depósitos de lixo alcancem os cursos d’água; 
VII. Impedimento do uso de agrotóxicos que possam contaminar as bacias dos mananciais; 
VIII.  Proteção da fauna e da flora;
Parágrafo Único: Para as áreas consolidadas, deverão ser observados os termos da Lei 

Federal nº 12.651/2012 e demais alterações.

TÍTULO III – DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
Capítulo I – Das Diretrizes

Seção IX – Do Estudo de Impacto de Vizinhança

Art. 77. Será criada no prazo de seis meses Lei municipal definindo os empreendimentos 
e atividades que dependerão de elaboração do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança (EIV) 
e Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seus respectivos relatórios: Relatório de Impacto de 
Vizinhança (RIV) e Relatório de Impacto Ambiental (RIMA), para obter as licenças ou autorizações 
de construção, ampliação ou funcionamento.

§ 1º - No período de regulamentação a que se refere o caput do art. 77 todos os 
loteamentos, condomínios e parcelamento de solo deverão apresentar Estudo Prévio de Impacto 
de Vizinhança (EIV) e Estudo de Impacto Ambiental (EIA);

§ 2º - Estão dispensados da apresentação do Estudo Prévio de Impacto de Vizinhança 
(EIV) e Estudo de Impacto Ambiental (EIA) a que se refere o § 1º os projetos de desmembramento, 
para fins habitacionais, que resultem em até 10(dez) lotes, sem a abertura de vias públicas. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 24 de março de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli 
Procuradora Jurídico

VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 748/16A 
CEVS: 355210601-960-000257-2-0 Data de Validade: 13/01/2018 
Razão Social: JULIA SACHETTI CNPJ/CPF: 23.998.187/0001-60
Atividade: CABELEIREIROS               CNAE: 9602-5/01
Endereço: DR.ALFREDO DE CARVALHO PINTO, 132 Município: SOCORRO CEP: 13900-000 UF: SP 
Resp. Legal: JULIA SACHETTI CPF: 43269711859 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 695/16 
CEVS: 355210601-960-000077-2-2 Data de Validade: 27/01/2018 
Razão Social: SIMONE AP DE OLIVEIRA CARVALHO - ME CNPJ/CPF: 13.953.151/0001-06 
Atividade: CABELEIREIROS               CNAE: 9602-5/01
Endereço: Pç  CORONEL OLIMPIO G DOS REIS, 290 Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP
Resp. Legal: SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA CARVALHO CPF: 25983737821 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 749/16 
CEVS: 355210601-960-000028-2-8 Data de Validade: 27/01/2018 
Razão Social: TERESINHA APARECIDA SILVEIRA DE OLIVEIRA CNPJ/CPF: 11888826860 
Atividade: ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA  
CNAE: 9602-5/02
Endereço: RUA BARÃO DE IBITINGA, 245 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. Legal: 
TERESINHA APARECIDA SILVEIRA DE OLIVEIRA CPF: 11888826860 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 766/16
CEVS: 355210601-871-000009-1-4 Data de Validade: 11/01/2018 
Razão Social: ASILO JOSÉ FRANCO CRAVEIRO CNPJ/CPF: 71.265.326/0001-99 
Atividade: INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA IDOSOS  CNAE: 8711-5/02
Endereço :VOLUNTÁRIO DA PÁTRIA, 575 SANTA CRUZ Município: SOCORRO CEP: 13960-000 SP 
Resp. Legal: AMÁLIA IRANI TAFNER CPF: 08147647891 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017  
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 776/16 
CEVS: 355210601-861-000003-1-0 Data de Validade: 09/01/2018 
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOCORRO 
CNPJ/CPF: 71.408.546/0001-24 
Atividade: ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR - EXCETO PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS   CNAE: 8610-1/01
Endereço: AV DR. RENATO SILVA, 129 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF:SP Resp. Legal: ELI 
SALGUEIRO CPF: 01627037837 
Resp. Técnico: RAFAEL HONORIO DE SOUZA SALES CPF: 05140517604 CBO: 06110 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:132241 UF:SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 775/16
CEVS: 355210601-864-000014-1-4 Data de Validade: 09/01/2018 
Razão Social: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SOCORRO 
CNPJ/CPF: 71.408.546/0001-24 
Atividade: SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA      CNAE: 8640-2/12
Endereço: Avenida RENATO SILVA, 129 Centro Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. Legal: ELI SAL-
GUEIRO CPF: 01627037837 
Resp. Técnico: PAULO HENRIQUE BROCHINI CPF: 85978612749 CBO: 06170 Conselho 
Prof.: CRM No. Inscr.:55.877 UF:SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 722/16
CEVS: 355210601-960-000274-2-1 Data de Validade: 19/01/2018 
Razão Social: VANESSA DE MORAES PREVIATELO 32500978885 CNPJ/CPF: 25.019.174/0001-27 
Atividade: CABELEIREIROS               CNAE: 9602-5/01
Endereço: AV BERNARDINO DE CAMPOS , 23 CENTRO SOCORRO CEP:13960-000 UF: SP 
Resp. Legal: VANESSA DE MORAES PREVIATELO  CPF: 32500978885 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Cadastro/Licença de Funcionamento Inicial do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017  
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 863/16
CEVS: 355210601-864-000007-1-0 Data de Validade: 24/01/2018 
Razão Social: WANDERLEY TASCA CNPJ/CPF: 82283664853 
Atividade: SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS EXAMES ANÁLO-
GOS          CNAE: 8640-2/08
Endereço: RUA PADRE ANTONIO SAMPAIO, 187 SALA O1 CENTRO SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP Resp. 
Legal: WANDERLEY TASCA CPF: 82283664853
Resp. Técnico: WANDERLEY TASCA CPF: 82283664853 CBO: 06117 
Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:23600 UF:SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017  
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 640/16 
CEVS: 355210601-960-000215-2-0 Data de Validade: 24/01/2018 
Razão Social: ROSANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA 12911294807 CNPJ/CPF: 19.472.708/0001-73 
Atividade: CABELEIREIROS               CNAE: 9602-5/01
Endereço: Rua JOSÉ BATISTA PEREIRA ARAUJO, 112  SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. Legal: ROSANA DE OLIVEIRA TEIXEIRA CPF: 12911294807 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017  
________________________________________________________________________________

Comunicado de DEFERIMENTO referente à protocolo: 826/16 
CEVS: 355210601-865-000014-1-4 Data de Validade: 31/01/2018 
Razão Social: MARIELI MANTOVANI CNPJ/CPF: 27124095824 
Atividade: ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA   CNAE: 8650-0/04
Endereço: RUA JOSÉ PERETTO , 351 CENTRO Município: SOCORRO CEP: 13960-000 UF: SP 
Resp. Legal: MARIELI MANTOVANI CPF: 27124095824 Resp. Técnico: MARIELI MANTOVANI CPF: 27124095824 
CBO: 07620 Conselho Prof.: CREFITO No. Inscr.:72231-F UF:SP 
O Diretor da EQUIPE TÉCNICA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE SOCORRO. 
Defere o(a) Renovação de Licença de Funcionamento do Estabelecimento. 
O(s) responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e observar as boas 
práticas referentes as atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente 
pelo não cumprimento  de tais exigências, ficando inclusive sujeito(s) ao 
cancelamento  deste documento 
SOCORRO, Terça-feira, 21 de Março de 2017 
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LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 006/2017
Registro de preços para Aquisição de Medicamentos, conforme pedido da 
Secretaria de Saúde, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência. 

PROCESSO 001/2017 – PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 001/2017

VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

01 200.000 comprimido Cloridrato de 
fluoxetina 20mg

Genérico/
Teuto R$ 0,0336

09 50.000 comprimido Cinarizina 75mg Genérico/
Ranbaxy R$ 0,1153

47 500 ampola Benzil penicilina 
1.200.000U

Bepeben/
Teuto R$ 3,0000

CIRURGICA SÃO JOSÉ LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

02 50.000 comprimido Aciclovir 200mg Uni Vir /
U. Quimica R$ 0,2940

21 1.000 ampola haloperidol decanoato
Decan 
Haloper/ 
U. Quimica

R$ 5,9250

23 30.000 comprimido Cloridrato de 
Clorpromazina 100mg

Clorpromaz/
U. Quimica/ R$ 0,1769

FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA / 
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

03 200.000 comprimido Carbamazepina 200mg Teuto R$ 0,0580
29 70.000 comprimido Tiamina 300MG Natulab R$ 0,1380
54 150.000 comprimido Polivitaminico + sais 

minerais Bionatus R$ 0,0870

PRATI,DONADUZZI & CIA LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

04 1.500 frasco Nistatina solução oral Prati,
Donaduzzi R$     2,10

05 150.000 comprimido Atenolol 50mg Prati,
Donaduzzi R$ 0,0336

08 80.000 comprimido Atenolol 100mg Prati,
Donaduzzi R$ 0,0410

31 30.000 comprimido Cetoconazol 200MG Prati,
Donaduzzi R$ 0,1050

33 2.000 frasco
Fosfato de prednisolona 
solução oral 3mg/ml frasco 
de 60 ml

Prati,
Donaduzzi R$ 2,7000

40 2.000 frasco Acebrofilina xarope 
pediátrico 25MG/5ML

Prati,
Donaduzzi R$     2,45

45 30.000 comprimido Cloridrato de verapamil 
80mg

Prati,
Donaduzzi R$ 0,0584

COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

06 300.000 comprimido Ácido acetilsalicílico 100mg Imec R$ 0,0179
13 50.000 comprimido Levotiroxina Sódica 

100MCG Merck R$ 0,0909
28 100.000 comprimido Levotiroxina sódica 25MCG Merck R$ 0,0899

DAKFILM COMERCIAL LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

07 300 frasco Insulina novorapid frasco 
10ml

Novorapid
Novo Nordisk R$ 87,26

CRISTÁLIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACÊUTICOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

11 30.000 comprimido Cloridrato de Clorpromazina 
25mg Cristália R$ 0,1940

12 1.500 ampola
Dipropionato de 
betametasona 5mg/ml 
+ fosfato dissodico de 
betametasona 2mg/ml

Cristália R$ 3,0900

22 50.000 comprimido Biperideno 2mg Cristália R$ 0,1749
24 200 frasco Cloridrato de Clorpromazina 

4% gotas Cristália R$ 4,8895
25 1000 frasco Fenobarbital 4% gotas Cristália R$ 2,4199
26 60.000 comprimido Cloridrato de Imipramina 

25mg Cristália R$ 0,2300
39 50.000 comprimido Nitrazepam 5mg Cristália R$ 0,1070
41 150.000 comprimido Fenobarbital 100mg Cristália R$ 0,0590

LUMAR COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

14 360.000 comprimido Omeprazol 20mg Cifarma R$ 0,0420
19 150.000 comprimido Atenolol 25mg Vitapan R$ 0,0270
38 2.000 frasco Dipirona 500mg/ml gotas Farmace R$ 0,5399

50 100.000 comprimido Cloreto de amitripilina 25mg Teuto/GO R$ 0,0299

DUPATRI HOSPITALAR COMÉRCIO, IMPORTORTAÇÕES E EXPORTAÇÕES 
LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

15 1.000 frasco Periciazina 4% solução oral Sanofi/
Neuleptil R$  13,46

ALTERMED MATERIALMÉDICO HOSPITALAR LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA/
FABRICANTE

VALOR 
UNITÁRIO

16 30.000 comprimido Prednisona 5mg Vitapan/
Vitamedic R$ 0,0810

46 2.000 tubo Nistatina100.000UI 
 creme vaginal

Green
Pharma R$ 2,9799

DIMACI/SP MATERIAL CIRÚRGICO LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

17 30.000 comprimido Prednisona 20mg Genérico/Sanval
Nacional R$ 0,1750

20 300.000 comprimido Maleato de enalapril 
20mg

Pressomede
Medquimica 
Nacional

R$ 0,0400

32 1.000 frasco Clonazepam 2,5MG/ML
Genérico
Hipolabor 
Nacional

R$ 1,3800

34 20.000 comprimido Ibuprofeno 600mg Ibupril
Teuto Nacional R$ 0,0650

44 30.000 comprimido Furosemida 40mg
Genérico
Hipolabor 
Nacional

R$ 0,0240

49 2.000 frasco
Cloreto de sódio + 
cloretobenzalconio 
solução nasal

Sorisma
Mariol Nacional

R$ 0,5100

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 

INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA

ITEM QUANT UNID. DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

27 150.000 comprimido
Cloridrato de sertralina 
50mg

Geolab R$ 0,1089

30 500 ampola
Enoxaparina sódica 
40MG

Blau 
Farmaceutica

R$ 12,00

36 5.000 envelope
Saccharomyces 
bolardii-17 

Cifarma R$ 0,7800

43 30.000 comprimido
Cloridrato de 
amiodarona 200mg

Geolab R$ 0,2690

52 150.000 comprimido Fenitoina 100mg Teuto R$ 0,1850
53 30.000 comprimido Nitrofurantoina 100mg Teuto R$ 0,1350

TOMADA DE PREÇOS
COMUNICADO – RESUMO DA ATA DE ABERTURA - PROCESSO Nº 
023/2017/PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017 - Aos vinte e três dias 
do mês de março do ano de dois mil e dezessete, às 09h 40 min, na Sala da Comissão 
Municipal de Licitações do Município de Socorro, sito à Avenida José Maria de Faria, 
71, Centro, Socorro, Estado de São Paulo, procedeu-se à abertura da sessão para 
o julgamento do presente procedimento licitatório, estando presente a Comissão 
Municipal de Licitações composta pelo Presidente Paulo Reinaldo de Faria, Vânia Patrícia 
Zanesco e Renata Herrera Zanon, membros da Comissão. Após o horário da entrega 
dos envelopes 01 – Habilitação e 02 – Proposta com encerramento para a entrega dos 
mesmos às 09h30min, e logo após a lavratura da ata referente à Tomada de Preços 
nº 001/2017, para a Contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de obras de engenharia/arquitetura visando a Pavimentação da Rua 
dos Jacarandás, localizada no Bairro Recanto do Bosque, neste Município, 
através de recursos de contribuição de melhorias/recursos próprios para os 
proprietários da referida rua, conforme especificações contidas no Anexo 
III do edital – Memorial Descritivo. Verificando ainda que o edital foi publicado 
os termos estabelecidos em Lei, demonstrando que a municipalidade cumpriu com 
os requisitos legais para a publicidade e transparência do certame. Protocolaram 
os envelopes n° 01 – Habilitação e de n° 02 – Proposta, as seguintes empresas: 1) 
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; 2) COLETA CTMR 
– LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA; 3) CONSTEL – CONSTRUTORA 
E PAVIMENTAÇÃO e 4) BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO E 
COMERCIO LTDA - EPP. Procedendo-se a abertura dos envelopes de Habilitação, 
conferidos e rubricados pela Comissão e representante presente, sendo: BERNARDI 
& SOUZA CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA - EPP, representada pelo Sr. 
Thiago Ferrari, portador do R.G.: 48.138.291-4, conforme procuração anexa ao processo. 
As empresas POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA; COLETA 
CTMR – LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA; CONSTEL – CONSTRUTORA 
E PAVIMENTAÇÃO, neste ato sem representante presente. A comissão 
conferiu a documentação apresentada pelas empresas e viu a necessidade de análise 
técnica dos Acervos e Atestados apresentados pelas licitantes para comprovação 
da parcela de relevância e qualificação técnica conforme exigência do item “7.3 
e subitens” do edital compareceu a presente sessão a Sra. Luciana Pelatieri Siqueira, 
Diretora do Departamento de Planejamento, a qual realizou a análise da Qualificação 
Técnica das empresas participantes no presente certame e manifestou-se nos seguintes 
termos: “Todos registros, acervos e atestados apresentados pelas licitantes estão em 
conformidade com as exigências do edital”.  Os documentos do envelope 01- Habilitação, 
foram passados ao licitante presente para exame e rubrica e a documentação contida nos 
CRC (Certificado do Registro Cadastral) foi colocada a disposição para vistas. Passada a 
palavra ao licitante presente o mesmo não se manifestou. A Comissão verificou ainda a 
veracidade e autenticidade das certidões apresentadas pelas empresas através dos sites 
oficiais. Os documentos dos envelopes de nº 01 – habilitação após verificação de rotina, 
foram rubricados pela Comissão. Diante do exposto e por estar com as documentações 
de acordo com o solicitado no Edital, declarou-se habilitadas as seguintes empresas: 
1) POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO; 2) COLETA CTMR – 
LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA; 3) CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTAÇÃO; e 4) BERNARDI & SOUZA CONSTRUÇÃO E COMERCIO 
LTDA – EPP. A Comissão Municipal de Licitações do Município de Socorro, levando em 
conta o item 9.3 do edital, comunicou ao licitante presente e aos licitantes ausentes 
sobre as habilitações, concedendo o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis contra os 
atos praticados por esta Comissão Municipal de Licitações, nos termos do art. 109, inc. 
I, alínea “a” da Lei Federal de Licitações nº 8.666/93 e demais alterações posteriores. 
Todo o procedimento de abertura foi realizado pelos membros da Comissão de 
Licitações. Nada mais havendo a constar, encerro a presente ata que segue assinada pelos 
membros da Comissão, Diretora do Departamento de Planejamento e licitante presente. 
A ata na íntegra está disponível no site www.socorro.sp.gov.br – link de licitações – 
comunicados - atas e o processo disponível para vistas na Secretaria de Administração – 
Supervisão de Licitação – situada a Av. José Maria de Faria, nº 71-Bairro: Salto, Socorro/SP.   

Socorro, 23 de março de 2017. 

Paulo Reinaldo de Faria - Presidente da Comissão



Página 06 Socorro, 24 de março de 2017

RESUMOS DE EDITAIS
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontram abertos na 
Supervisão de Licitação os seguintes processos:

(Republicação, devido retificação do edital)
PROCESSO Nº 007/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2017. Objeto: 
Aquisição de equipamentos de informática, sendo: computadores, impressoras, 
no break, para o ESF Oratório, ESF Moraes, PAS Jaboticabal, PAS Lavras e PAS 
Chave, através de recursos oriundos de verba do Ministério da Saúde, proposta 
de aquisição de equipamento/material permanente nº 46444.063000/1140-02, 
emenda parlamentar 28070008, conforme especificações descritas no anexo 
II – Termo de Referência do Edital. Tipo: Menor Preço Por Item. Licitação Diferen-
ciada: Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Início da 
sessão às 09h30min do dia 10/04/2017. Período de Disponibilização do Edital: 
De 27/03/2017 até 09/04/2017. Socorro, 20 de março de 2017.

(Republicação, devido retificação do edital)
PROCESSO Nº 008/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. Obje-
to Aquisição de equipamentos de informática, sendo: computadores, impres-
soras, no break, Projetor e tela de projeção, para o Centro de Referência da 
Mulher, através de recursos oriundos de verba do Ministério da Saúde, propos-
ta de aquisição de equipamento/material permanente nº 11728.059000/1140-
03, emenda parlamentar 29820002, conforme especificações descritas no 
anexo II – Termo de Referência do Edital. Tipo: Menor Preço Por Item. Licitação 
Diferenciada: Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
Início da sessão às 15h00min do dia 10/04/2017. Período de Disponibilização 
do Edital: De 27/03/2017 até 09/04/2017. Socorro, 20 de março de 2017.

(Republicação, devido retificação do edital)
PROCESSO Nº 009/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017. Ob-
jeto: Aquisição de equipamentos de informática e eletroeletrônicos, sendo: 
computadores, impressoras, no break, projetor e tela de projeção, TV led, 
DVD e Aparelho de som, para o Centro de Atenção Psico Social (CAPS), atra-
vés de recursos oriundos de verba do Ministério da Saúde, proposta de aquisi-
ção de equipamento/material permanente nº 11728.059000/1140-02, emenda 
parlamentar 29820002, conforme especificações descritas no anexo II – Ter-
mo de Referência do Edital. Tipo: Menor Preço Por Item. Licitação Diferenciada: 
Exclusivo para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. Início da ses-
são às 09h30min do dia 11/04/2017. Período de Disponibilização do Edital: De 
27/03/2017 até 10/04/2017. Socorro, 20 de março de 2017.

Os Editais completos estão disponíveis no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Município de Socorro, 
pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, ou pelo 
telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, feriados e 
pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2017
Registro de preços para Aquisição de materiais de papelaria para uso em 
escritório e para uso pedagógico, acessórios e afins, aviamentos e materiais 
para artesanato, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações 
descritas no anexo II – Termo de Referência do edital.

PROCESSO Nº 101/2016/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 045/2016 

FABRÍCIO DE RAMOS & CIA LTDA. EPP

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA P r e ç o 
Unitário MARCA

79 147 caixa

cola líquida; para uso diversos (papel, 
cartões, fotos);com 100g, lavável; 
composição em resina de pva e 
água, produto atóxico em frasco pet, 
bico aplicador econômico, tampa 
em polipropileno com respiros.  em 
embalagem com 6 unidades; com 
validade mínima de 1 ano a partir da 
data de entrega; com selo do inmetro na 
embalagem do produto

R$ 12,41 ACRILEX

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2017
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para 
locação, montagem e desmontagem de Praticáveis Pantográficos, pelo 
período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no 
Projeto Básico – Anexo II do edital.

PROCESSO Nº 017/2017/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 013/2017

R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA – ME

LOTE ITEM UNID. DESCRIÇÃO MÍNIMA Preço Unitário 

01

01 50
Tablado A – Tamanho 08 x 08m, conforme Projeto 
Básico.

R$ 2.204,00

02 30
Tablado B – tamanho 06 x 04m, conforme Projeto 
Básico.

R$    917,70

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2017
Registro de preços para Contratação de empresa especializada para locação, 
montagem e desmontagem de Tendas, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes no Projeto Básico – Anexo II do edital.

PROCESSO Nº 013/2017/PMES
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 010/2017

R. SANDOVAL DE FARIA & CIA LTDA – ME

LOTE ITEM QUANT. UNID. Especificações VALOR 
UNITÁRIO 

01

1 50 Diárias Tenda Piramidal, TAM 5x5m R$   236,77

2 60 Diárias Tenda Piramidal, TAM 4x4m com balcão 
nos 4 lados R$   189,40

3 300 Diárias Tenda Piramidal, TAM 4x4m R$   179,93

4 60 Diárias Tenda Piramidal, TAM 3x3m com balcão 
nos 4 lados R$   142,06

5 90 Diárias Tenda Piramidal, TAM 3x3m R$   132,58

6 20 Diárias Tenda Piramidal, TAM 6x6m R$   284,08

7 46 Diárias Tenda Piramidal, TAM 10x10m R$   473,50 

Sílvia Carla Rodrigues de Morais – Pregoeira 
Lilian Mantovani Pinto de Toledo – Pregoeira                                 

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Socorro. CONTRATADO: ESTEFANO & 
QUINTANILHA CONTRUTORA LTDA. OBJETO: Rescisão Amigável referente a 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de obras de engenharia 
visando a Construção de Quadra Poliesportiva no Bairro Vila São Benedito (Vila Nova), 
com fornecimento de materiais, contrato de repasse Nº 806649/2014/Ministério do 
Esporte/Caixa, firmado entre o Município de Socorro e a União Federal por intermédio 
do Ministério do Esporte, representado pela Caixa Econômica Federal, Processo nº 
2580.1019732-99/2014, conforme especificações contidas no Anexo III do edital – 
Memorial Descritivo. ASSINATURA: 08/03/2017.  PROCESSO Nº 103/2015/
PMES – TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2015.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao 
disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, ADJUDICO e HOMOLOGO o resultado do PROCESSO 
Nº 015/2017/PMES – CONVITE Nº 002/2017, referente à Contratação 
de empresa especializada para elaboração de estudos de adequação e 
atualização do Plano Municipal Integrado de Saneamento Básico do 
Município de Socorro (PMSB), conforme especificações constantes no Anexo 
II – Termo de Referência, conforme Ata de Julgamento da Comissão Municipal de 
Licitações, de 17/03/2017, para a empresa: STS ENGENHARIA LTDA - EPP, pelo 
valor global de R$ 74.500,00 (Setenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).  
 
Socorro, 22 de março de 2017.
 
André Eduardo Bozola de Souza Pinto - Prefeito Municipal

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao 
disposto no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais 
alterações posteriores, HOMOLOGO o credenciamento da instituição financeira 
BANCO BRADESCO S.A., conforme documentos apresentados em 17/03/2017, 
sob o protocolo nº 4604/2017, referente ao PROCESSO Nº 006/2017/PMES – 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2017 – INEXIGIBILIDADE Nº 001/2017, 
visando o CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS BANCÁRIOS PARA RECOLHIMENTO 
DE TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS PÚBLICAS MUNICIPAIS.  
 
Socorro, 20 de março de 2017. 
 
André Eduardo Bozola de Souza Pinto. Prefeito Municipal

CMDCA

RESOLUÇÃO CMDCA nº 01/2017
Declara a regularidade de inscrição de entidade no CMDCA e 

conhecimento do projeto aplicado pela entidade

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
d Município de Socorro - CMDCA, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Municipal nº 2.863, de 18 de novembro de 1999 e 
suas alterações; Considerando a necessidade de comprovação de 
regularidade de inscrição das entidades junto ao CMDCA;  DECLARA:  

Art. 1º Atestar que a entidade REDE APRENDIZ, CPNJ 14.878.686/0001-22, 
situada à Rua Poeta Pascoal Granato, 50- Casa Transitória- Bairro São Bento, Cidade de 
Socorro/SP- CEP: 13960-000 encontra-se até a presente data inscrita a este conselho, 
sob inscrição nº 07, sendo este documento válido até abril de 2017, data esta da nova 
regularização de inscrição e declara conhecimento ao programa Jovem Aprendiz 
desenvolvido pela instituição. 

Socorro, 21 de Março  de 2017.

GILBERTO GALLO
Presidente do CMDCA de Socorro

CIPA

EDITAL Nº 01/2017
Convocação para Inscrição dos Candidatos da CIPA-(Comissão Interna de 

Prevenção de Acidentes) Gestão 2017/2018
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, convoca 
todos os servidores municipais que se interessarem, para inscrição à candidatura a 
membro da CIPA – (COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES), de 
acordo com a norma regulamentadora – NR-5, aprovada pela Portaria nº 3.214 de 1978 
baixada pelo Ministério do Trabalho e Decreto Municipal nº 2690/2008.

Os interessados devem comparecer no Centro Administrativo, localizado na 
Avenida José Maria de Faria, nº 71-  Sala da Segurança do Trabalho, no horário das 
07h30min às 11h00min das 12h30min ás 16h00min, ou no próprio local de trabalho 
com seu superior imediato para a realização das inscrições, no período de  24/03/2017 
à 28/04/2016.

E para que chegue ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar 
ignorância, faz baixar o presente edital que será publicado no jornal Oficial de Socorro, 
no site: www.socorro.sp.gov.br e nos murais do Centro Administrativo Municipal, 
Almoxarifado e demais Secretarias da Prefeitura.

Socorro, 20 de março de 2017

André Eduardo Bozola de Souza Pinto 
Prefeito Municipal
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DEPARTAMENTO PESSOAL

CONVOCAÇÃO
A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, convoca BRUNA MICHELLE 

FERREIRA, R.G. 39.753.515 ssp/SP,  classificada em 8º  lugar no Concurso Público Edital nº 
001/2015  para o emprego de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, para a escolha de vaga até o 
dia 27 de Março de 2017 das 8:30 às 17:00 horas, na Divisão  de Pessoal desta Prefeitura, 
sito a Av. José Maria de Faria nº 71,  o não comparecimento acarretará a desistência da vaga.

         
Socorro-SP, 23 de Março de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº 01/ 2017 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Processo Seletivo - Edital nº 01/2017, 
Professor de Educação Básica I para participarem da atribuição de classes/aulas a 
partir do 1ª classificado ao 10ª. A atribuição ocorrerá no dia 29 de março de 2017, 
às 10h00 na Secretaria Municipal de Educação, situado à Av. José Maria de Faria nº 71, 
nesta cidade.

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinada será considerado 
como desistência do emprego TEMPORÁRIO, e a classe/aulas será atribuída ao 
próximo candidato, respeitada a ordem de classificação.

Os convocados deverão comparecer à atribuição com a seguinte documentação: 
CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E 
COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO 
DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS 
FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (FILHOS 
MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS 
MAIORES DE 06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.
br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE DE RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE 
ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO.

Socorro, 24 de Março de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

FINANÇAS CEMITÉRIO MUNICIPAL

EDITAL DE 
CANCELAMENTO DE 

CONCESSÃO DOS JAZIGOS 
DO CEMITÉRIO MUNICIPAL 

Nº 001/2017
O Município da Estância de Socorro, 
pessoa política, inscrito no CNPJ/
MF nº 46.444.063/0001-38, com a 
Prefeitura Municipal na Av. José Maria de 
Faria, nº 71, Socorro/SP, representado 
por André Eduardo Bozola de 
Souza Pinto, prefeito municipal, no 
uso de suas atribuições legais, torna 
público O CANCELAMENTO DE 
CONCESSÃO DOS JAZIGOS DO 
CEMITÉRIO MUNICIPAL, nos termos 
da Lei Municipal nº 1896/85 (artigos 72 a 
81) e Decreto Municipal 2169/01.

I. DO OBJETO

Cancelamento da concessão dos jazigos 
(sepulturas) do Cemitério Municipal.

II. DA FINALIDADE

Tendo em vista a ausência de 
recadastramento nos prazos estipulados, 
ficam canceladas as concessões dos jazigos 
de acordo com relação abaixo, voltando ao 
domínio da municipalidade.

III. RELAÇÃO DE CANCELAMENTOS
QUADRA 1

JULIA DO CARMO SANTIAGO DE FARIA
SEBASTIAO LOPES DE OLIVEIRA
LUIZ VESCO
CASSEMIRO JOSE DA SILVA
FRANCISCA ROSTIROLA DE TOLEDO
ANTONIO PEREIRA DE ARAUJO
DORVALINA ROSA GOES VITOR
ELISEU JOSE TOALDO
BENEDITO DE SOUZA PINTO
MAURICIO FERNANDES DOS SANTOS
BENEDITO MARIA DE SOUZA
MARIA APARECIDA DO PRADO PEREIRA
EDSON FRANCO DE GODOY
IGNACIO DOMINGUES MACIEL
GENTIL APARECIDO DE OLIVEIRA
BENEDITO PORTO DE OLIVEIRA
JOSE EMILIO DE SOUZA
JOAO FERREIRA DOS SANTOS
FAUSTINA MARIA DA SILVA
ANTONIA DE MORAES
MARIA FERREIRA MEIRELES 
JANDIRA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA
JAIR RODRIGUES DE MORAES
BENEDITO BUENO DE ARAUJO
TEREZINHA DA SILVA
TEREZA DA SILVA BERTOLETTI
LAZARO NEVES DE OLIVEIRA
JOSE CARLOS BROLEZZE DE SOUZA
VICENTE GOMES DE MORAES
JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA
BENEDITO CARDOSO DE OLIVEIRA
BENEDITO ALVES DE GODOY
QUINTIRA CARDOSO
ADELINA DE MORAES
TEREZINHA GONÇALVES TAVARES
PALMIRO ANTONIO LEME
AVIENI FREITAS TEIXEIRA
LAYDE LAZNIK
FELICIO SARTORI
FLAVIO C. PEREIRA
MARIA CONSTANCIA MARIGLIANI
FAUSTINA F. MEIRELES
ADAO MOREIRA DE SOUZA
GUILHERMINA BULK
ANTONIA TAVARES DE TOLEDO                                      

QUADRA  2

TANIA MARIA COELHO DE FREITAS
ARVALDA ANTONIA DA SILVA
CASSIA REGINA DIAS PEREIRA
HEITOR BASTO CORDEIRO
JOSE ALVES DE OLIVEIRA
BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA
LEANDRO APARECIDO BINOTTI
AMELIA FASCETTI SIQUEIRA
GERSON G. DE OLIVEIRA
REINALDO PEREIRA DA SILVA
MARIA DONIZETTI DE MORAES
ADETTE COLLI
FIRMINO THEODORO DA SILVA
PIERINA HEIDRICH
MAXIMO SIGOLO
INOCENCIO DE OLIVEIRA CARDOSO
PASCHOALINA ALEXANDRONI ROSTIROLA
LEOPOLDO ALVES PEREIRA
JOSE THIMOTEO DE TOLEDO
OLIVIA ORAGIO CHIQUINI
SOPHIA BERTELLI
DILZA CORREIA PINTO
ERNESTO BIANCHINI
JOSE SANTINELLI
ELENICE APARECIDA DE OLIVEIRA
ROSINA PISCITELI
MESTRE AGOSTINHO ERNESTO DE OLIVEIRA

QUADRA  3

BRIGIDA CURY
MARIA BONETTI PEDROSO
FRANCISCO NOBREGA FERREIRA
LEVINO HILARIO DE LIMA
ANTONIO AVELINO RAMALHO
FRUCINA CHEDID
LAZARA TEIXEIRA
JOANA DE SOUZA ALCANTARA
SALETE CRISTINA MENDROT  PEREIRA
JOAO BROLEZZE
ANESIO DE FARIA
JULIO CARLOS MOREIRA
FORTUNATO SARTORI
BENEDITO JOSE DE SOUZA
JOANA CEZARIA DE JESUS
EURICO BUENO
CARMES SOARES CARDOSO
VICENTE AUGUSTO DE ALMEIDA
ANTONIA CARVALHO DE MATOS
NAZARIA DA CONCEIÇÃO
MARIA MORAES DE SOUZA
JOSE M. AP. MOREIRA
CLARISSE FORMAGIO MACITADO
BENEDITA APARECIDA LEME
VALTER MONTINI
SEBASTIAO BENEDITO DE OLIVEIRA
LUIZ MAGNANI
LUIZ CARLOS RODRIGUES
BENEDITO DE OLIVEIRA DORTA
JOAO DE OLIVEIRA DORTA
YOLANDA RODRIGUES BUENO
FRANCISCO BUENO DA SILVA

MARIA DE FATIMA ALVARENGA
MARIA FRANCESCONI TOVAZZI
NAIR FASCETI SIQUEIRA
FRANCISCO RODRIGUES DE MORAES
OCTAVIO FERRAZ DOS SANTOS
JOSE MARIA DE OLIVEIRA
JOAQUIM FERMINO DOS REIS
PADRE PASCOAL FALCONI
MAURA DIAS DE OLIVEIRA SANTOS

QUADRA  4

SIRLEI BENEDITA BENEDUZI DE SOUZA
MOACIR DA ROCHA LEAL
ALFREDO FERREIRA MELO
ANTONIA DA SILVA MORAES
LOURIVAL DANTAS
OTAVIO ZUCATO TEIXEIRA
JOSE VICENTE CORSI
FERMIANO PINTO DE OLIVEIRA
MARIA EDITH MARQUES ZUCATO
LEOPOLDO PELUZZO
CELESTE TORIAT
FRANCISCO PEDRO FERREIRA
JOSE SIMOES FRANCO
LAURITA G. DE CAMARGO
HERRIDE GUSSON OLIVEIRA SANTOS
PEDRO PATRICIO DA VEIGA

QUADRA  5

MARIA BENEDITA DE MORAES SOUZA
ODILLA BERTELLI DE SOUZA
FELOMENA PAULINO BAFERO
LUIZA ZANFORLIN
MARGARETH TEODORO FRANCO
MARIA FERREIRA COUTINHO
ANTONIO ANACLETO
LUIZ TRICOLETTI
MARIA C. DONDA
JOSE FRANCO DE LIMA
 SEBASTIAO BUENO PEREIRA
BRUNA CORATO DO NASCIMENTO
LAZARA DE FARIA
MARIA LUIZA MARCELINA DE ANDRADE
IRACEMA CANDIDO FERREIRA
SANTINO CAMARGO RODRIGUES
JULIO ANTONIO DA ROCHA
JOSE APARECIDO MARQUES
ANTONIO RODRIGUES DE MORAES
LAUDELINO DE SOUZA PINTO
EURIDES DE OLIVEIRA PRETTO
ROBERTO DE FREITAS QUEIROZ
RAFAEL OBERDAN OTOLONI
JOÃO PEDROSO DE MORAES
MARIA HELENA DO AMARAL
DEUSDETE MACEDO DE OLIVEIRA
BENEDITA ANTONIA DE JESUS
MINERVINA DO PRADO
DIRCEU PINTO DE OLIVEIRA
MANOEL PEDROSO DE MORAES
FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS
PEDRO IZEPPE
PALMACIO ORLANDI
JOAO LUIZ DE MORAES
MARIA LUIZA DE MEDEIROS
SERGIO APARECIDO CARDOSO
SERGIO SIMONE DE OLIVEIRA
MARIA JOSE COTES PERES
MARIA LAZARA DE JESUS GOULART
EGIDIA GOMEZ DE AZEVEDO
FLAURINDA MARTINS NOGUEIRA
ANTONIO JOSE DOMINGUES
LUIZ CARLOS GRANCONATO
DURVALINA GOMES RAMALHO
SEBASTIAO FRANCESCONI
LUCIANO PIRES CARDOSO
BENEDITO APARECIDO DANIEL
MARIA BENTO DE SOUZA
ALCIDES ANTONIO DE OLIVEIRA
MATHILDE DOMINGUES
LUIZA MONTINI DA CRUZ
ROSA LOPES
JOSE BENEDITO DE MORAES
LUCIDALVA BRITO DOS ANJOS
ANTONIO TONELLI
ADRIANO FERREIRA
SEBASTIAO GOMES
HELENA CASAGRANDE GONÇALVES
MARIA JOANA DA SILVA DE FARIA
ROSALINA DE SOUZA
ANTONIO FELIPIM
MARIA MILITINO
MARIO PANONTIM
HIROMITSU GERVASIO ISHIKAWA
PEDRO JOSE RAMALHO
JOSE PAULINOI GOMES
FLORIANO ANTONIO DE OLIVEIRA
BRASILIO ANTONIO DE OLIVEIRA
MARIA JOSE PINTO
SEBASTIANA MARIA LIMA
JOSE BENEDITO DA CUNHA
APARECIDA RODRIGUES BRESSANE
ALEXANDRINA GAMBOA FURTADO
JOSE GOMES VIEIRA
ANA MARIA SOMBRA DE TOLEDO
ANTONIO RIBEIRO BARBOSA
ANTONIO ROSSI
HORALINA CARDOSO DE FARIA
BENEDITA PEREIRA DA SILVA
PADRE SILVIO VOLPICELLI
ANTONIO DE FARIA
DIVA SOUZA FERRAZ
JOAO DECA
BENEDICTA CARDOZO CAVASSAN

QUADRA  6

SEBASTIANA DE OLIVEIRA BOZZER
JOAO GOUVEIA
DALVA COL SETTE
ANTONIO CARLOS ALVES DE OLIVEIRA
MARIA APARECIDA NOGUEIRA
JOSE APARECIDO MARQUES
MIGUEL FRANCO DE GODOY
FRANCISO DOMINGUES DE FARIA
MANOEL LEOPOLDO FERNANDES CLARO
FRITZ NEY
ANGELINA SARAGIOTTO BROLEZZE 
GERALDO LEME DA SILVA
PASCHOAL GRANATO
SANTINA DE BRITO SANTOS
SAPPIA MARIA
ANTONIO BENEDITO ZAMPOLI
ANTONIO ALVES DA SILVA
FREDERICO BRIOLO
FIDELINA DO AMARAL
MARIA REGINA BERTELLI SARTORI
EMILIANO PEREIRA DO NASCIMENTO
JOAO BATISTA GOMES FERRAZ
MARIA DOLORES DE SOUZA BOLTEM
JOAO FAVERO
ORLANDO LAGONARO
MARCOS BENEDETTI
PEDRO JOSE DA SILVA BRITO
ELICIO ALMEIDA DA SILVA
CONCEIÇÃO SILVERIO PEREIRA
SEBASTIAO FERRAGUTI
SEBASTIAO SANTANA
DR. VICENTE DANNA
MARIANA GRAÇA DE OLIVEIRA
ARMANDO FELIPE

Socorro, 24 de março de 2017

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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Sessão Ordinária de 20 de março de 2017
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni Neto, 
José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria e 
Marcos Alexandre Conti. 

EXPEDIENTE
Em votação: Atas das Sessões Ordinária e Extraordinária de 20 de fevereiro de 2017. Deliberação do Plená-
rio: aprovadas por unanimidade.
Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 91/2017: em resposta ao Pedido de Informação n.º 01/2017, das Comissões Permanentes de Justiça 
e Redação e de Finanças e Orçamento, prestando as informações solicitadas acerca da Associação de Repovo-
amento do Rio do Peixe – Projeto Piracema.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões 
Permanentes para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 92/2017: em resposta ao Pedido de Informação n.º 02/2017, do Vereador Marcelo José de Faria, pres-
tando as informações solicitadas acerca da criação de cargos na Administração municipal conforme Projeto de 
Lei Complementar n.º 01/2017.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores; 
Ofício n.º 37/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 35/2017 que “dispõe sobre alteração do art. 2.º da Lei 
Municipal n.º 3141/2006 que descreve os prazos e formas e incentivos”.  Deliberação do senhor Presidente: en-
caminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 38/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 37/2017 que “altera no município de Socorro a Contri-
buição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – CIP prevista no art. 149-A da Constituição Federal”.  
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 93/2017: encaminha o Projeto de Lei n.º 36/2017 que “denomina Via Pública de Avenida Olímpio 
Domingues de Lima, conforme especifica”. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Per-
manente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 041/2017: encaminhando o balancete financeiro da Prefeitura Municipal referente ao mês de 
fevereiro de 2017. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Finanças e 
Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Ofício n.º 37/2017: encaminha o Projeto de Lei Complementar n.º 04/2017 que “dispõe sobre reposição 
salarial e reposição do vale alimentação”.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Perma-
nente de Justiça e Redação e à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração 
de pareceres;
Expediente encaminhado por diversos
Comunicados do Ministério da Educação: informam a liberação de recursos financeiros destinados a 
garantir a execução de programas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação no valor total de R$ 
261.017,00.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício da Telefônica (CT LLBA#01-0173/2017) em resposta ao Requerimento n.º 121/2016, do Vereador 
Lauro Aparecido de Toledo, acerca do funcionamento da telefonia móvel neste município. Deliberação do se-
nhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 53/2017 da Ordem dos Advogados do Brasil – Subsecção de Socorro: agradece a cessão 
da Sala de Sessões desta Casa para realização de solenidade em comemoração ao Dia Internacional da Mulher.  
Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 090/2017 do Ministério Público do Estado de São Paulo: comunica o arquivamento do Inqué-
rito Civil n.º 14.0448.0000689/2016-4 acerca da adequação do Portal da Transparência pela Câmara Municipal 
da Estância de Socorro.  Deliberação do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Expediente apresentado pelos senhores Vereadores
Projeto de Lei n.º 19/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense o artesanato em bambu. Deliberação do senhor Presidente: encami-
nhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e 
Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 20/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense o nhanduti. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Co-
missão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência 
Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 21/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense a Corporação Musical Santa Cecília. Deliberação do senhor Presiden-
te: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, 
Cultura e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 22/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense a Feira Livre de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encami-
nhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e 
Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 23/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção 
do patrimônio cultural imaterial socorrense o queijo caipira ou caseiro de leite cru. Deliberação do senhor 
Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, 
Saúde, Cultura e Assistência Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 24/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a proteção do 
patrimônio cultural imaterial socorrense a vassoura caipira. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à 
Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistên-
cia Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 25/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: assegura o direito à mora-
dia aos animais domésticos em unidades residenciais e apartamentos de condomínios. Deliberação do senhor 
Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente 
de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 26/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: institui boas práticas e 
padrões de qualidade no atendimento ao usuário de serviços públicos na cidade de Socorro. Deliberação 
do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão 
Permanente de Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano e Rural para apreciação e 
elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 27/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a obrigatorie-
dade de fixação de caixas coletoras nas farmácias e drogarias para os consumidores retornem resíduos sólidos 
provenientes de saúde como embalagem primária, instrumentos perfuro-cortantes (agulhas, seringas e ampolas 
de vidro), eventuais sobras de medicamentos e medicamentos vencidos. Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação, à Comissão Permanente de Educação, 
Saúde, Cultura e Assistência Social e à Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do 
Consumidor para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 28/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre o ‘cão cidadão’ 
no município de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de 
Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor para 
apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 29/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação do 
Dia Municipal do Artesão. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de 
Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência Social 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 30/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação de 
hortas comunitárias no município de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão 
Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 31/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação dos 
pontos de esporte e lazer no município de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Co-
missão Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Educação, Saúde, Cultura e Assistência 
Social para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 32/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: dispõe sobre a criação dos 
‘fotógrafos solidários’ no município de Socorro. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão 
Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Direitos Humanos e Cidadania para apreciação 
e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 33/2017 do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: institui o Código Municipal 
de Direito e Bem Estar Animal no município. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão 
Permanente de Justiça e Redação, e à Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor 
para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 34/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: denomina logradouro 
público como GCM Ademilson Antonio Correia da Silva. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à 
Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei Complementar n.º 05/2017 da Mesa Diretora da Câmara Municipal: dá nova reda-
ção ao art. 1.º e sub anexo I do Anexo I da Lei Complementar n.º 234/2015, adequando-a e contemplando a 
fixação de referência alterada por lei e dispõe sobre a revisão geral anual aos servidores da Câmara Municipal. 
Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação e à Comissão 
Permanente de Finanças e Orçamento para apreciação e elaboração de pareceres;
Moção n.º 03/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: manifesta repúdio à Proposta 
de Emenda Constitucional n.º 287/2016 – Reforma da Previdência Social.  Deliberação do senhor Presidente: 
encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres.
Pedido de Informação n.º 06/2017 do Vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: solicito informações 
sobre o concurso público para o cargo de Guarda Civil Municipal. Deliberação do senhor Presidente: encami-
nhe-se o presente expediente;
Requerimento do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 39/2017, requerendo seja constado em Ata 
Voto de Congratulação a OAB/SP 160° Subseção de Socorro, pela homenagem às mulheres deste município, na 
pessoa da Senhora Ana Maria Pares Andreucci, pela passagem do “Dia Internacional da Mulher”, realizada no dia 
08 de março de 2017. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador José Paschoalotto: n.º 40/2017, requerendo seja oficiado ao Excelentíssimo 
Senhor Deputado Federal Antonio Carlos Mendes Thame, solicitando sua intercessão junto ao Governo Fede-
ral, a fim de destinar verbas para a reurbanização de praças e ruas de Socorro, visando dotar os logradouros de 
infraestrutura e embelezamento. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dos Vereadores: n.º 41/2017, manifestando profundo pesar e soli-
citando consignação em ata pelo falecimento de: Nildo Rondine, ocorrido dia 01 de março de 2017; Maria Inês 
Ferreira, ocorrido dia 03 de março de 2017; Maria Aparecida de Moraes Xavier, ocorrido dia 04 de março de 
2017; Lazaro Borges de Oliveira, ocorrido dia 06 de março de 2017; Sergio Benedito Vido, ocorrido dia 06 de 
março de 2017; Ivone de Almeida Oliveira, ocorrido dia 07 de março de 2017; Donato Farina, ocorrido dia 09 
de março de 2017; Anathalia Ferreira Barbosa, ocorrido dia 09 de março de 2017; Osvaldo Vancine, ocorrido 
dia 09 de março de 2017; Alfredo Bonetti, ocorrido dia 11 de março de 2017; e Dilma Saletti Tasca de Araújo, 
ocorrido dia 14 de março de 2017. Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 42/2017, requerendo seja constado 

em Ata umVoto de Congratulação aos Artesãos associados ao Espaço do Artesanato pela comemoração ao 
5º ano de Aniversário de fundação do espaço, ocorrido em 09 de março de 2017. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador José Carlos Tonelli: n.º 43/2017, requerendo seja oficiado ao DER (Departa-
mento de Estradas e Rodagens), para que realize as seguintes melhorias na Rodovia Capitão Barduíno (SP-008). 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 44/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação à Banda NoiZZy pelo lançamento do novo clipe “BUTTONS”. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 45/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação ao restaurante CHAPÉU DU CHEF pela inauguração e início das atividades 
no município de Socorro/SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 46/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação à empresa CIRCUITO OUTLET pela inauguração e início das atividades no 
município de Socorro/SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 47/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação à FRENTE FEMINISTA pela organização e realização do SARAU CULTURAL 
GRITO DAS MINAS, realizado em 11 de Março de 2017, na Praça do Fórum. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 48/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação HAI Petiscaria e Temakeria pela inauguração e início das atividades no muni-
cípio de Socorro/SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 49/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação à RAUL RABONI e Família (artistas e demais colaboradores), pela orga-
nização do evento QUINTAL DO BRASIL, que ocorreu em 12 de Março de 2017. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 50/2017, requerendo seja constado 
em ata um Voto de Congratulação à empresa SOCORRO BEBEIDAS pelo retorno do engarrafamento da “Água 
Pompéia”, no município de Socorro/SP. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do Vereador José Carlos Tonelli: n.º 51/2017, requerendo seja oficiada a Companhia 
Paulista de Força e Luz – CPFL, para que verifique e solucione problemas com o funcionamento do transfor-
mador, que apresenta queda de energia e energia fraca, localizado na Rua Piauí, Jardim Santa Cruz. Deliberação 
do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicações da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida ao senhor Prefeito: n.º 104/2017, 
indicando que seja instituído um Plano de Carreira às categorias do funcionalismo público municipal que ainda 
não possuam planos próprios, visando uma maior valorização do trabalhador; n.º 107/2017, indicando que 
providencie a limpeza de áreas verdes, jardins existentes no Jardim Bela Vista; n.º 108/2017, indicando que 
providencie a limpeza de áreas verdes, jardins existentes no Jardim Santa Rosa; n.º 109/2017, indicando que 
providencie a limpeza de áreas verdes, jardins, existentes no Bairro Vila Palmira; n.º 110/2017, indicando que 
providencie a limpeza das margens da estrada do Corredor Turístico do Rio do Peixe, além de realizar melho-
rias na sinalização e pintura de faixas; nº 120/2017, indicando sejam tomadas as providências necessárias com 
relação a revitalização da praça da Igreja São Bento, localizada na Rua Florêncio Esperidião, n. 114; nº 121/2017, 
indicando estudos quanto a viabilidade de alterar o Decreto n.º 3.215 de 22-10-13, o qual regulamenta a Zona 
Azul, para prever a criação de um cartão especial destinado a pais de alunos conferindo o dobro do tempo para 
estacionamento na zona azul de áreas escolares e arredores desta; nº 122/2017, indicando mudar a entrada 
da Creche Municipal para o lado do Posto de Saúde São Bento, localizado na Rua Florêncio Esperidião; nº 
123/2017, indicando a implantação de uma Galeria Póstuma dentro da sede Guarda Civil Municipal intitulada 
GCM Vosmir Rubin de Toledo, para que sejam expostas fotos dos Guardas Civis Municipais falecidos que faziam 
parte da ativa ou aposentados na função; nº 124/2017, indicando instalar placas de trânsito indicando horário 
de pico e rotas alternativas especialmente nas proximidades das escolas Coronel Olímpio Gonçalves dos 
Reis, Prof.ª Beatriz Domingues de Lima (EMEI Central), Viverde, Colégio Horizonte e Objetivo; nº 126/2017, 
indicando que providencie a limpeza de áreas verdes, retirada de matos das margens das ruas localizadas no 
Jardim Jussara e Orlandi;
Indicações do Vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: n.º 105/2017, indicando a 
compra de um veículo adaptado para transporte de cadeirantes, com intuito de ajudar na locomoção para 
hospitais, clínicas de fisioterapia e assuntos relativos à recuperação médica; n.º 106/2017, indicando que deter-
mine ao departamento competente que providencie a poda das árvores, na Praça localizada no entroncamento 
da Rua Gerássimo Assoni e Rua Francisco Assis Ferreira, no Jardim Gollo; n.º 128/2017, indicando passar a 
máquina motoniveladora e cascalhar a estrada municipal do Bairro Ribeirão do Meio, no trecho que se inicia no 
cemitério Parque Colinas até a estrada do Bairro dos Pereiras;
Indicações do Vereador José Carlos Tonelli ao senhor Prefeito: n.º 111/2017, indicando que seja rea-
lizada a pavimentação asfáltica da estrada do Bairro das Lavras de Baixo, no trecho compreendido entre o 
Cruzeiro até a escola; n.º 112/2017, indicando que seja realizada a pavimentação asfáltica da Travessa Tira-
dentes seguindo até o Bairro da Abadia; n.º 113/2017, indicando que sejam instalados 02 (dois) braços de 
luz nos postes existentes na Rua Pedro Domingues Rissato, localizado no Bairro da Abadia próximo a auto 
escola; n.º 114/2017, indicando que seja nivelada e cascalhada a estrada Municipal do Bairro dos Rubins; n.º 
115/2017, indicando que seja feito o recapeamento na Rua Romão Francisco dos Santos, Bairro São Sebastião; 
n.º 116/2017, indicando que seja cascalhada a estrada do Bairro do Porto, estrada que se localiza em frente ao 
trevo, do lado da casa do Osvaldinho; n.º 117/2017, indicando a retirada do mato existentes nas margens da 
Avenida Palmeiras, no Jardim Bela Vista;
Indicações do Vereador Luis Carlos Borin ao senhor Prefeito: n.º 118/2017, indicando que adote 
as medidas necessárias junto aos órgãos competentes para que sejam instaladas três pontos de iluminação 
pública na localidade CRT 251B Oratório, S/N, Sítio Santo Olímpio, no Bairro Oratório do Meio, em frente à 
Lanchonete Nylsand.
Indicações do Vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito: n.º 119/2017, indicando instalar uma 
placa de sinalização informando “Rua Sem Saída” na Rua Sebastião Teixeira Paiva (lado direito para quem vem 
da Rua Luiz Pizza); n.º 125/2017, indicando instalar placas informando os horários de circulação de todos os 
ônibus, em cada ponto de espera. 
Indicação do Vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: n.º 127/2017, indicando a arboriza-
ção urbana na Rua Marechal Deodoro, em toda a extensão entre as ruas Marechal Floriano Peixoto e XV de 
Novembro;
Indicações do Vereador Marcos Alexandre Conti ao senhor Prefeito: n.º 129/2017, indicando que 
realize o conserto e manutenção da ponte pênsil (passarela) do Rio Camanducaia, no Bairro Camanducaia do 
Meio; n.º 130/2017, indicando a manutenção, cascalhamento e retirada do mato das margens da estrada e ava-
liação de dois pontos críticos que está desmoronando nas proximidades das duas pontes do Rio Camanducaia, 
no Bairro Camanducaia do Meio. 
ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 17/2017 do senhor Prefeito: denomina Espaço Doutor Antonio Carlos Duarte Mo-
reira o espaço de visitação da Locomotiva 208 no Bairro da Pompeia. Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade.
Em 1.ª discussão e votação:
Projeto de Lei Complementar n.º 03/2017 do senhor Prefeito: dá nova redação à Lei Complementar 
n.º 109/2006 – Plano Diretor.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade em votação nominal;
Projeto de Lei n.º 18/2017 dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: dispõe sobre 
a criação do Dia Municipal de Proteção Animal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Sessão Extraordinária de 20 de março de 2017
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni Neto, 
José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de Faria e 
Marcos Alexandre Conti. 
ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação:
Projeto de Lei Complementar n.º 03/2017 do senhor Prefeito: dá nova redação à Lei Complementar 
n.º 109/2006 – Plano Diretor.  Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade em votação nominal;
Projeto de Lei n.º 18/2017 dos vereadores Marcelo José de Faria e José Paschoalotto: dispõe sobre 
a criação do Dia Municipal de Proteção Animal. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 12/2017
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo 
Artigo 104, § 1.º, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
A “Comissão Especial n.º 02/2017”, instituída pelo Ato da Presidência n.º 9/2017, com a finalidade de realizar 
estudos para a criação de leis visando o desenvolvimento de ações e projetos relacionados ao Esporte e Lazer 
na Zona Urbana e Rural de Socorro/SP, passa a ser composta pelos vereadores abaixo nomeados:
Franks Fernando Feliz do Prado – Presidente
Luis Carlos Borin 
Marcos Alexandre Conti 
Marcelo José de Faria 
A “Comissão Especial n.º 02/2017” deverá concluir seus trabalhos até 15 de dezembro do corrente ano ela-
borando parecer sobre a matéria, enviando-o para publicação após comunicar suas conclusões ao Plenário.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 23 de março de 2017
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 13/2017
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES REGIMENTAIS E LEGAIS, conferidas pelo 
Artigo 104, § 1.º, do Regimento Interno da Câmara Municipal, resolve:
A “Comissão Especial n.º 03/2017”, instituída pelo Ato da Presidência n.º 10/2017, com a finalidade de realizar 
estudos sobre a reformulação do Regimento Interno da Câmara Municipal da Estância de Socorro/SP, passa a 
ser composta pelos vereadores abaixo nomeados:
Franks Fernando Feliz do Prado – Presidente
Edeli de Fátima Antunes de Almeida 
Marcelo José de Faria
Marcos Alexandre Conti 
A “Comissão Especial n.º 03/2017” deverá concluir seus trabalhos até 15 de dezembro do corrente ano ela-
borando parecer sobre a matéria, enviando-o para publicação após comunicar suas conclusões ao Plenário.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 23 de março de 2017
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a próxima Sessão Ordinária, que 
se realizará no próximo dia 03 de abril de 2017, segunda-feira, a partir das 20h, será transmitida ao vivo pela Rádio Nossa 
Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.camarasocorro.sp.gov.br  
 
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL


